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Comissão de Desenvolvimento Urbano



OBJETIVO

• Apresentar a situação atual do 
Aeroporto Marechal Cândido 
Rondon.

• Apresentar as regras para 
designação dos aeroportos 
internacionais brasileiros

• Propor um plano de ações
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Situação atual do 
Aeroporto Marechal Cândido Rondon
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Regras para designação dos
aeroportos internacionais brasileiros 

 Resolução ANAC nº 181, de 25 de janeiro de 2011

 Aeroporto internacional: aquele designado pela ANAC como apto a 
atender às operações de tráfego aéreo internacional, assim entendido 
aquele em que são satisfeitas as formalidades de alfândega, de polícia de 
fronteira, de saúde pública, de vigilância agropecuária e os demais 
requisitos estabelecidos em regulamentos específicos;

 O aeroporto designado como internacional estará apto a atender às 
operações de tráfego aéreo internacional durante todo o seu período de 
funcionamento ou em períodos restritos;

 A designação de aeroporto como internacional é realizada pela ANAC, 
mediante requerimento do operador do aeroporto
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Regras para designação dos
aeroportos internacionais brasileiros 

 Resolução ANAC nº 181, de 25 de janeiro de 2011

 O requerimento para designação de aeroporto como internacional deve 
conter decisão administrativa que ateste a capacidade de atendimento às 
operações de tráfego aéreo internacional no aeroporto e, se for o caso, 
que estabeleça condições ou restrições para o atendimento, emitida:

a) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

b) pelo Departamento de Polícia Federal - DPF; 

c) pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

d) pela Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; e 

e) pelas demais autoridades estabelecidas em regulamentos específicos; 
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Regras para designação dos
aeroportos internacionais brasileiros 

 Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018

 Conforme Anexo III à Portaria denominado “Processos de cadastramento 
de aeródromo público”, o operador deve entregar a seguinte 
documentação:

a) Formulário Qualificação de Responsáveis; 

b) Requerimento Apresentação de instrumento de delegação de operador 
de aeródromo civil público; 

c) Requerimento para designação de aeroporto;

d) Decisão administrativa dos órgãos de fronteira.; 

 Prazo máximo: 60 dias.
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Proposta de Plano de Ação

 Coordenação do operador do aeródromo com os órgãos de 
fronteira para obtenção da decisão administrativa favorável à 
designação do aeroporto como internacional

 Discussão do projeto junto ao Comitê Técnico de Facilitação da 
Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias (CONAERO), 
conforme Decretos nº 7.554, de 15 de agosto de 2011, e nº 
9.676, de 2 de janeiro de 2019.

 Envio da documentação completa nos termos da Resolução 
ANAC nº 181, de 25 de janeiro de 2011, para a Agência
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